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D E C R P T O NO 810 
de 13 de dezembro de 1965 

•' 

dt 19 

O Prefeito l.funicipal da F.stância de São José dos 
Campos , usando de suas atribuições e, nos têrrrÍos do artieo 40, da Lei 
no 1.226, de 2 de dezembro de 1965, 

D E C R E T A: 

Artigo 10- A escala de referência de salários dos 
servidores extranumerários municipais, a partir de 10 de janeiro de 
1966, passa a ser a seguinte :-

Referência numérica 
1 

2 

3 
4 
5 
6 

7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Valor mensal ~ 
108. 000 
110.000 
116 . 000 
117. 000 
120.000 
123 . 000 
128 . 000 
130. 000 
133. 000 
137 .ooo 
140 . 000 
142.000 
148.000 
149o000 
152. 000 
155.000 
160 . 000 
163.000 
165.000 
170o000 

(segue) 

I 
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Fls. 2- (Dec. 810/65, cont . ) 

Referência nqmérica Valor mensal em úl! 

21 

22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

173.000 
174. 000 
177.000 
183. 000 
18L~ . ooo 

187 . 000 
192. 000 
195.000 
227 . 000 
263. 000 

A Artigo 2a- Para todos os efeitos, a referencia 
aos salários das funções dos servidores extranumerários será feita 

~ela indicação da respectiva referência numérica, insti&tu!d~ • por 
este Decreto . 

' Artigo 3g- ~ste Decreto entrará em gor na d~ 
ta de sua publicação , revogadas as disposiçõejem1 contr rio . 

Prefeitura da Estância d sto ~ dos Campos , 

13 de dezembro de 1965 , / ( 

I ~~ 
/ I 

Dr . Jose l·f. · 
Prefej, 

lj 
I 

I 

das Pereira 
cipal 

Registrado o p icado no Departamento de Ad~ 
nistração, aos treze dias do m9s ;~ezembro do ano de mil novecen-

1 I 
I I 

"---------
tos e sessenta e cinco . 


